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PROJETO DE LEI Nº. 113 /2009. 

Dá · nome à rua no Bairro Mário 
Giurizatto. 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do E~pírito Santo no uso de suas 
atribuições constitucionais, APROVA: 

Art. 1º. - Fica denominada RUA SANTINA PRETTI, a rua que tem início na Rodovia BR 
259, no Loteamento Residencial Sol Nascente, no Bairro Mário Giurizatto, neste 
Município de Colatina. 

Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

Em 5 de novembro de 2009. 
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O Presidente 

Rubrica 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220. 
TELEFAX: (027) 722.3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo denominar Rua SANTINA PRETTI, a rua 
que tem início na Rodovia BR 259, no Bairro Mário Giurizatto, neste Município. 

Desde que o loteamento foi aprovado na Prefeitura Municipal de Colatina, no 
projeto já constava àquela denominação para a referida rua. Esse é o nome constante no 
processo de parcelamento do solo e é o usado pelos moradores. 

Os moradores ao procurarem os Correios para a obtenção do CEP para àquela rua, 
foram informados que a Câmara Municipal precisa enviar cópia da Lei que denominou a 
rua. Embora o nome seja notório e usado pelos moradores e serviços públicos, a 
denominação não passou pelo crivo do processo legislativo, necessitando de lei para 
regularizar a situação de fato existente. Assim, atendendo ao pedido dos moradores 
daquela localidade, apresentamos esta proposição para denominar, legalmente, a Rua 
SANTINA PRETTI. 

Isto exposto esperamos seja esta proposição admitida e submetida à deliberação do 
Douto Plenário deste Legislativo Municipal, do qual espero apoio e votação favorável à 
matéria. 

Sala das sessões, 

Em 5 de novembro de 2009. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220. 
TELEFAX: (027) 722.3444 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO-COMARCA DE COLATINA 

CARTÓRIO MORANDI 
REGISTRO CIVIL E NOTAS 

Colatina-ES, 01 de dezembro de 2009. 

Ref. Oficio nº 684109 

Ofício 1042109 

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Colatina: 

Em resposta a solicitação feita por V. S, comunico que 

das buscas procedidas nesta Serventia, do período de 2000 a 2009, não foi 

localizado o assento de óbito de SANTINA PRETTI. 

Aproveito a oportunidade para apresentar minhas 

cordiais saudações. 

Sr. Sérgio Meneguelli 
Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Câmara Municipal de Colatina 
Colatina - ES. 



\~§.QLi:\ITu~ rejeitura _A1unicipal de Colatina 
~.~w-~~w~°'."Ji''.~ Secretaria 1',funicipal de Finanças 
J, _ ~ Superintendência de Tributaçâo 
~ :~.,-.-:;:!~) 'f Coorde'!.adoria de Cadastro Imobiliário 
~-1-~<-~4.· Avenida Angelo Giuberti, 343. Esplanada - Colatina - ES - Telefone:3177-7066 
t::'-"--;C:!72:<::60B E-mail:iptu@colatina.es.gov.br 

Colatina, ES, 04 de Março de 2010. 

OF .SEMFI/TRIB/04031 O 

Senhor Presidente, 

Atendendo solicitação de V.Exª à.través do Oficio nº 068/2010 
certificamos que nada impede quanto a legalidade do projeto de lei que denomina as 
vias publicas abaixo relacionadas: 

1 = Atual logradouro que inicia na A v.Getúlio Vargas ( Loja Claro) e 
término na subida da Ponte Florentino Avidos ( em frente ao Vita Suco), centro; 

2 = Atual via pública que inicia na Rua Castelo Branco, fazendo divisa 
com o Beco Antônio Moreira de Rezende, no Bairro Aeropo1to III; 

3 = Atual Rua Projetada que faz divisa com a Rua José da Silva 
Moraes e Rua João Giuberti, no Bairro Santa Mônica; 

4 =Atual via publica que tem inicio na Rodovia BR 259, loteamento 
Residencial Sol Nascente, no baino Mario Giurizatto. 

Atenciosan1ente, 

Exmº Srº 
Sergio MenegueUi 

Yukie~toé 
Superintendente Administrativa 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Coiatina - ES 

"Desenvolvimento para Todos" 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI nº 113/20@Q, protocolado nesta Casa no dia 09/11/2009, de 

autoria do Vereador Jorge Luiz Guimarães, que "DÁ NOME A RUA. 

A referida proposição foi encaminhàda a esta comissão em 09/11/2009, para o 

respectivo parecer. Onde passamos a nossa manifestação. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Jorge Luiz Guimarães, que tem 

por objetivo dar nome a atual Rua que inicia-se no Loteamento ResidencialSol 

Nascente, no Bairro Mário Giurizatto, neste município passando a denominar-se "RUA 

SANTINA PRETTI". 

A matéria em apreciação tem por dar nome ao atual rua tendo em vista que os 

moradores que lá residem tem dificuldades com relação aos correios e outros, pois a 

mesma não tem CEP. 

Encontra-se na proposição Ofício n.0 04031 O, da Superintendência de Tributação 

Municipal certificando que não há óbice para a regular tramitação do Projeto. 

Quanto aos pressupostos formais, os mesmos foram respeitados. A matéria está 

amparada pela legalidade e está de encontro com os princípios que regem esta Casa 

de Leis, razão pela qual esta Comissão opina pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

LEI N. 0 113/20~g. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em 1 O de Março de 201 O. 

iz Antônio Wulti~ki
1 

Membro 




